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O processamento da Recuperação Judicial da empresa FERRU'S MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA. – EPP, segue seu curso na forma da lei. O processo de

recuperação judicial foi ajuizado na data de 06.05.2016, com processamento deferido em 09.05.2016. A publicação do edital do artigo 52, §1º c/c aviso do art. 7º,

§1º, ambos da Lei 11.101/2005, ocorreu em 01.07.2016. O Plano de Recuperação Judicial foi apresentado aos autos no prazo legal. O edital do art. 7º, §2º c/c

art. 53, parágrafo único, da Lei 11.101/2005, foi devidamente publicado em 24.10.2017.

Ante as objeções ao Plano de Recuperação Judicial apresentado, foi convocada Assembleia Geral de Credores para o dia 18.06.2018, às 14h, em 1ª

convocação, e para o dia 25.06.2018, às 14h, em 2ª convocação, no Salão do Júri do Foro da Comarca de Venâncio Aires/RS, localizado na Rua Berlim da

Cruz, n.º 1306, Bairro Centro, na cidade de Venâncio Aires/RS.

A solenidade deixou de ser instalada, em 1ª convocação, ante a insuficiência do quórum exigido pelo art. 37, § 2º, da Lei nº 11.101/05. Instalada em 2ª

Convocação, a Assembleia Geral de Credores teve seu curso suspenso nas datas de 25.06.2018, 27.08.2018, 24.09.2018, sendo que os trabalhos foram

retomados no dia 22.10.2018. Na oportunidade, houve votação do plano de recuperação judicial pela classe III – as classes I, II e IV já haviam manifestado sua

aprovação quanto ao plano na solenidade realizada na data de 27.08.2018.

Em 05.11.2018, o juízo recuperacional homologou o Plano de Recuperação Judicial aplicando o Instituto Cram Down, nos termos do art. 58, §1º, da Lei nº

11.101/05, com a consequente concessão da Recuperação Judicial. Assim, instaurada a fase de cumprimento do Plano de Recuperação Judicial homologado.

Consigna-se que a fiscalização dos pagamentos é efetuada pela Administração Judicial e contemplada nos relatórios mensais de atividades

A Recuperanda vem cumprindo suas obrigações processuais, com a apresentação das contas demonstrativas mensais (art. 52, IV, da LREF). Informações de

sua atividade estão sendo prestadas à Administração Judicial e aos credores, quando solicitadas. Os documentos da competência de janeiro foram enviados no

dia 02 de março de 2020.
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Cronograma Processual da Recuperação Judicial

ASPECTOS JURÍDICOS

Data Evento Lei 11.101/05

06/05/2016 Ajuizamento do Pedido de Recuperação

09/05/2016 Deferimento do Pedido de Recuperação.

art. 52, inciso I, 

II, III, IV e V e §

1º

01/07/2016 Publicação do 1º Edital pelo devedor.
art. 52, § 1º

art. 7°, § 1º

22/07/2016

Fim do prazo para apresentar habilitações e 

divergências ao AJ (15 dias da publicação do 1º 

Edital)

art. 7°, § 1º

24/10/2017
Publicação de aviso sobre o recebimento do 

PRJ no D.O.
art. 53, § Único

07/12/2017

Fim do prazo para apresentar objeções ao PRJ 

(30 dias após a publicação do 2º Edital ou 30 

dias após a publicação do aviso de recebimento 

do PRJ)

art. 53, § Único 

e art. 55, §

Único

24/10/2017
Publicação do Edital pelo AJ - 2º Edital (45 dias 

após apresentação de habilitações/divergências)
art. 7º, § 2º

Data Evento Lei 11.101/05

08/11/2017
Fim do prazo para apresentar impugnações ao Juízo 

(10 dias após publicação do 2º Edital)
art. 8°

18/06/2018 1ª Assembleia Geral de Credores 

25/06/2018 2ª Assembleia Geral de Credores 

05/11/2018 Homologação do PRJ

Fim do prazo de recuperação judicial, se cumpridas 

todas as obrigações previstas no PRJ (2 anos após a 

concessão de recuperação judicial)

art. 61

Nota: Quadro elaborado pela Administradora Judicial com base nos processos 

previstos na Lei 11.101/05 e as datas de suas ocorrências conforme o trâmite 

processual.

Eventos ocorridos

Data estimada
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2. DESTAQUES

Dados operacionais e financeiros

• No mês de janeiro de 2020, a empresa possuía 39 funcionários, não houve demissões ou admissões no período.

• A Recuperanda pagou parcialmente os impostos, sendo os principais o parcelamento do ICMS, impostos retidos e FGTS, os demais tributos estão em

aberto.

• O saldo em caixa, no mês de janeiro, era de R$ 20.164,46 e nas contas bancárias de R$322.914,38, em 31 de janeiro de 2020.

• O gráfico abaixo demonstra a evolução da receita líquida e resultado líquido de 2018 para 2019, observa-se que a Receita Líquida tende a crescer durante

os trimestres, chegando ao auge no 4 ° trimestre. O ano de 2019 foi superior ao ano de 2018 nos últimos três trimestres, demonstrando melhora

significativa, porém o resultado líquido de 2019 foi menor do que em 2018, devido o aumento dos custos e despesas. No 4° trimestre de 2019, o custo

aumentou em R$ 243 mil em comparação ao mesmo período em 2018. Em janeiro de 2020, obteve aumento de 117%, atingindo faturamento de R$ 740 mil

e um resultado líquido de R$ 42 mil positivo.

FERRU’S
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2. DESTAQUES

Endividamento concursal

FERRU’S

• O endividamento concursal apresentado pela Recuperanda é de R$ 3.351.192,53, sendo que a Classe Trabalhista (Classe I) representa 41,18% da

quantidade de credores, a Classe de Garantia Real (Classe II) significa 0,84%, Classe Quirografária (Classe III) representa 42,02% e a Classe ME/EPP

(Classe IV) representa 15,97% da quantidade de credores.

• Os dois maiores credores são o Banco Badesul, no montante de R$936.571,41 (Classe II) e Banco do Brasil, com crédito de R$ 626.681,52 (Classe III).

Passivo com terceiros

 Em janeiro, a Recuperanda apresentou um passivo total de R$7.841.414,00, sendo:

• R$ 3 milhões de Instituições Financeiras;

• R$ 722 mil em Fornecedores;

• R$ 2,1 milhões de Obrigações Tributárias;

• R$ 551 mil em Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias;

• R$ 1,4 milhões de Outras Obrigações*.

Nota (*): Outras Obrigações inclui as contas de Adiantamentos de Clientes e Contas a Pagar.

Natureza
Quantidade de 

credores

% quantidade de 

credores
Valor total % Valor total

Trabalhista 49 41,18% 466.301,28 13,91%

Garantia Real 1 0,84% 936.571,41 27,95%

Quirografário 50 42,02% 1.906.448,04 56,89%

ME/EPP 19 15,97% 41.871,80 1,25%

Total 119 100,00% 3.351.192,53 100,00%
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2. DESTAQUES

FERRU’S

Visitas do Administrador Judicial

• Atualmente, aguarda-se o transcurso da fase de cumprimento do plano de recuperação judicial homologado, cuja fiscalização de pagamento é de

incumbência da Administração Judicial e será devidamente contemplada nos relatórios mensais, até o encerramento da recuperação judicial no prazo legal

(art. 61 da Lei 11.101/2005).

• Em 16.04.2019, em razão de manifestação do Banco Bradesco, noticiando a existência de petição requerendo seu cadastramento nos autos ainda em

2016, o juízo determinou a averiguação do fato e, em caso positivo, a intimação da instituição da decisão de fls. 826/828, ou seja, da decisão que

homologou o plano e concedeu a recuperação judicial.

Em 03.07.2019 houve a competente intimação. Na sequência, o Banco Bradesco interpôs agravo de instrumento de nº 70082262536, requerendo a

declaração de nulidade do plano, apresentação de novo PRJ e aprazamento de nova assembleia geral de credores para sua aprovação. Não foi deferido

efeito suspensivo ao recurso, que aguarda julgamento.

• Em 30 de agosto de 2019, a Administradora Judicial realizou reunião com o sócio Paulo Cesar Vogt, o financeiro e a contabilidade da empresa. Os

responsáveis fizeram os seguintes apontamentos:

• Há saldos incorretos nas demonstrações contábeis decorrentes de montantes antigos, realizados pelo antigo contador. A Recuperanda irá verificar a

possível regularização das contas contábeis.

• No mês de junho houve a inclusão do Sr. André no quadro societário, no entanto, este ainda não está citado no contrato social. Com a inclusão do sócio, a

Ferru’s iniciou a fabricação e venda de gondolas.

• A Recuperanda está utilizando-se da marca Axom, essa Administração Judicial questionou a falta de registro da marca. Em resposta, o sócio Paulo

comprometeu-se a verificar o procedimento para a escrituração. Importante ressaltar que a empresa realiza marketing sobre esta marca.

• A Administração Judicial enfatizou que a Recuperanda possui valores consideráveis para cumprir com os pagamentos aos credores, item melhor explicado

nos próximos slides.

• No dia 10 de dezembro de 2019, foi realizada visita na sede da Recuperanda, as fotos atualizadas estão dispostas no item 3 do presente relatório

Acompanhamento processual
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2. DESTAQUES

FERRU’S

• Classe I - O prazo para a quitação dos créditos trabalhistas residuais findou-se em novembro de 2019. A Recuperanda, explanou que os pagamentos

estão suspensos até que, de fato, ocorra a rescisão. Quanto aos trabalhadores que tiveram, efetivamente, rescindidos os contratos, a empresa apresentou

os “termos de quitações de crédito”, feitos através das rescisões, que comprovam os pagamentos dos valores.

• Classe II – O início do pagamento foi em outubro de 2018. A empresa está cumprindo os pagamentos junto ao único credor da classe, Badesul.

• Classe III – O início dos pagamentos deve ocorrer 12 meses após a aprovação do plano de RJ. Em janeiro houve pagamento no dia 30/01/2020 e no mês

de fevereiro em 28/02/2020, ambos via depósito judicial, referindo-se à terceira e quarta parcela para os credores relacionados na classe.

• Classe IV – O início dos pagamentos deve ocorrer 12 meses após a aprovação do plano de RJ. Em janeiro houve pagamento no dia 30/01/2020 e no mês

de fevereiro em 28/02/2020, ambos via depósito judicial, referindo-se à terceira e quarta parcela para os credores relacionados na classe.

Cumprimento do plano

33,174.80

747,025.35

1,773,356.09

38,662.87

VALORES EM ABERTO 

trabalhista garantia real quirografário Me/ EPP
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3. DESCRIÇÃO DA EMPRESA

Estrutura societária e produtos

FERRU’S MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA.

Data de fundação: 26/10/2004

CNPJ: 07.050.799/0001-70

Atividades: Fabricação de móveis para escritório em madeira e metal e também na

montagem de móveis.

Localização: Rua Djanir Hausen de Oliveira, 965 CEP 95.800-000, Bairro Distrito

industrial, Cidade Venâncio Aires, RS.

FERRU’S MÓVEIS 
PARA ESCRITÓRIO 

LTDA.

PAULO CESAR 
VOGT

ROMILDA EMILIA 
MOHLER

Obs: As imagens abaixo, foram capturadas na última visita realizada à empresa, no dia

10/12/2019.
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3. DESCRIÇÃO DA EMPRESA

Produtos e Instalações

As imagens abaixo, foram capturadas na última visita realizada à empresa, dia 10/12/2019:
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3. DESCRIÇÃO DAS EMPRESAS

Histórico e razões da crise

Histórico

A Ferru’s foi inaugurada em 2004, atuando na fabricação de cadeiras

em aço. No início de 2006, visando o aumento de clientes, a empresa

começou a desenvolver trabalhos a nível estadual, para,

posteriormente, em meados do mesmo ano, iniciar a comercialização

em âmbito nacional.

Ainda em 2006, começou a fabricar móveis para escritório, ampliando

seu quadro de funcionários e a sua carteira de clientes. Em 2010, a

empresa investiu na aquisição de máquinas, automatizando a

produção e investindo em maior qualidade dos seus produtos.

No ano de 2011, a empresa iniciou a construção da sua nova unidade

fabril, a qual teve a primeira parte concluída em 2013, oportunidade

em iniciaram os trabalhos de implementação de certificações ABNT e

ISO.

Razões da crise

As dificuldades enfrentadas pela Ferru’s iniciaram após a retração de

mercado, ocorrida em razão da crise político- econômica que assolou o

país, e que resultou no aumento de custos de matérias primas, tributos

diretos e indiretos. Com isso, teve um agravo de sua condição financeira,

afetando diretamente sua capacidade operacional. O desequilíbrio em

ambos os segmentos, levou a Recuperanda ao acúmulo de dívidas e

corte de linhas crédito junta de instituições financeiras.

Medidas administrativas foram tomadas ao longo da crise. Em 2015, a

autora efetuou seu primeiro plano de demissão coletiva. Com tal medida

visou manter sua operacionalização com menor custo fixo. Entretanto, a

redução de despesas não se mostrou suficiente. A empresa optou por

aderir a recuperação judicial com o objetivo de regularizar suas dívidas e

retomar a operação de forma saudável.
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4. ENDIVIDAMENTO – CREDORES SUJEITOS A RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Resumo da Relação de Credores Atualizada

Natureza Quantidade de credores % Quantidade de credores Valor total % Valor total Valor médio

Trabalhista 49 41,18% 466.301,28 14% 9.516,35

Garantia Real 1 0,84% 936.571,41 28% 936.571,41

Quirografário 50 42,02% 1.906.448,04 57% 38.128,96

ME/EPP 19 15,97% 41.871,80 1% 2.203,78

Total 119 100,00% 3.351.192,53 100% 28.161,28

Distribuição dos credores por natureza

Trabalhista
14%

Garantia Real
28%

Quirografário
57%

ME/EPP
1%

Principais credores na RJ

CLASSE TRABALHISTA VALOR 

CLASSE II BANCO BADESUL 936.571,41

BANCO DO BRASIL 626.681,52

CLASSE III CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 446.738,43

BANCO ITAÚ 344.152,03

BANCO SICREDI 144.722,29

TOTAL 2.498.865,68 
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4. ENDIVIDAMENTO- CREDORES NÃO SUJEITOS A RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Dívidas tributárias 

Abaixo vai relacionada a posição do passivo tributário da empresa no mês de janeiro. A Recuperanda pagou parcialmente os impostos, sendo os principais: o parcelamento
do ICMS, impostos retidos e FGTS. Em relação aos demais tributos em aberto, a Recuperanda informou que seu setor jurídico está analisando como proceder, tanto na
esfera Federal como Estadual.

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS - Antes da Recuperação Judicial

PASSIVO TRIBUTÁRIO

Cofins a recolher -

CSLL a Recolher 7.291 

CSLL/PIS/COFINS a Recolher 20 

ICMS a Recolher 75.693 

IRPJ a Recolher 13.843 

Parcelamento Especial R.J - COFINS 72.149 

Parcelamento Especial R.J - INSS 132.691 

Parcelamento Especial R.J - INSS Desoneração 70.806 

Parcelamento Especial R.J - IPI 54.045 

Parcelamento Especial R.J - PIS 15.664 

Parcelamento INSS Procuradoria 21.758 

Parcelamento INSS Receita 84.054 

Parcelamento PERT Não Previdenciário Procuradoria 7.919 

Parcelamento PERT Não Previdenciário Receita 504.573 

Parcelamento PERT Previdenciário Procuradoria 9.984 

Parcelamento PERT Previdenciário Receita 140.767 

TOTAL 1.211.258 

ENCARGOS - Antes da Recuperação Judicial

PASSIVO PREVIDENCIÁRIO

FGTS a Recolher 50.857 

Contribuição Sindical a Recolher 1.616 

Contribuição Assistencial a Recolher 5.323 

Parcelamento PERT Não Previdenc. Procuradoria LP 133.529 

Parcelamento PERT Previdenciário Procuradoria LP 179.789 

TOTAL 371.113 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS - Após a Recuperação Judicial

PASSIVO TRIBUTÁRIO

COFINS a Recolher Após Recuperação 180.983 

CSLL/PIS/COFINS a Recolher Após Recuperação 128 

ICMS a Recolher Após Recuperação 116.247 

INSS Desoneração a Recolher Após Recuperação 43.452 

PIS a Recolher Após Recuperação 39.292 

IPI a Recolher Após Recuperação 200.930 

IRRF a Recolher 14 

IRRF sobre Trabalho Assalariado Após Recuperação 523 

ISS a Recolher Após Recuperação -

Contribuições Retidas a Recolher 73 

INSS Retido a Recolher 342 

ISS Retido a Recolher 49 

TOTAL 582.034 

ENCARGOS - Após a Recuperação Judicial

PASSIVO PREVIDENCIÁRIO

INSS a Recolher Após Recuperação 418.354 

FGTS a Recolher Após Recuperação 23.706 

Contribuição Sindical a Recolher Após Recuperação 351 

Contribuição Assistencial a Recolher Após Recuperação 5.562 

TOTAL 447.972 
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5. INFORMAÇÕES OPERACIONAIS

Funcionários
A fim de atender outro dos princípios da Recuperação Judicial – manutenção do emprego dos trabalhadores – está sendo fiscalizado o setor de RH, para que os demais órgãos da

recuperação, bem como credores, tenham conhecimento da atual situação dos funcionários da devedora.

No mês de janeiro de 2020, a empresa possuía 39 funcionários, não houve demissões ou admissões no período. A Recuperanda realizou o pagamento de FGTS e IRF de

competência de dezembro.

As demonstrações contábeis indicam que não há segregação de gastos com pessoal de acordo com os setores existentes na empresa.

EVOLUÇÃO DOS ÚLTIMOS PERÍODOS 

38 36 35 36 36 35 34 32 31 
35 36 

40 41 39 39 

DEZ/19 JAN/20

4327 DESPESAS COM PESSOAL (187.996) (100.585)

4328 SALÁRIOS E ORDENADOS (62.468) (66.978)

4329 RESCISÕES DE CONTRATO (2.326) -

4332 13º SALÁRIO (61.383) -

4333 FÉRIAS (11.531) (5.581)

4334 INSS (39.917) (21.510)

4335 FGTS (8.348) (5.759)

4337 ASSISTÊNCIA MÉDICA E SOCIAL (2.013) (644)

4339 SEGURO DE EMPREGADOS (147) (296)

4351 TRANSPORTE DE COLABORADORES (739) (422)

4898 (-) REEMBOLSO DE DESCONTOS EM FOLHA 493 414 

4881

(-) REEMBOLSO DE TRANSPORTE DE 

COLABORADORES 384 191 

4429 DESPESAS ADMINISTRATIVAS (3.000) (3.000)

4431 PRO-LABORE (3.000) (3.000)

4886 DESPESAS COMERCIAIS (25.818) (9.998)

5039 COMISSÕES SOBRE VENDAS (25.818) (9.998)

GASTOS COM A FOLHA DE PAGAMENTO
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6. DADOS FINANCEIROS - ECONÔMICOS

Balanço Patrimonial

• Depósitos bancários à vista: referem-se às contas bancárias utilizadas pela empresa e contas com
saldos negativos, cujo montante, em janeiro, somou R$ 322.914,38. Sugerimos à empresa que
contabilize o grupo no passivo, conforme a natureza das contas.

• Clientes: exibiu aumento de R$ 126 mil, devido as vendas a prazo realizadas no mês O saldo de
clientes, foi pauta da última reunião, ocasião em que a empresa informou que o valor incorreto
refere-se às importâncias lançadas pelo antigo contador, e que vai verificar possível regularização
destes dados, nos próximos meses.

• Outros créditos: a recuperanda relatou que constam saldos antigos em duplicatas descontadas e
adiantamento a fornecedores, lançados pela contabilidade anterior, do total, cerca de R$ 252 mil
tratam-se destes valores. A empresa informou que verificará a possível regularização dos
montantes, entretanto, não possui prazo definido. Os outros créditos obtiveram aumento de R$ 181
mil, ocasionado especialmente pelo aumento significativo em adiantamentos a fornecedores (R$ 179
mil ), destacando como um dos principais fornecedores a Triches Ferro e Aço LTDA.

• Estoques: houve redução de R$ 61 mil, originados pelo aumento de vendas no período. Conforme
a planilha abaixo, abrangendo as informações dos registros de inventários encaminhados pela
recuperanda, em janeiro, o estoque físico finalizou em R$ 1.425.864,20.

• Imobilizado: apresentou redução de R$ 14 mil proveniente, da depreciação mensal. Em janeiro,
não houve a aquisição de imobilizado.

OUTROS CRÉDITOS EM 31.01 TOTAIS

ALUGUEIS A RECEBER R$ 300,00

DUPLICATAS DESCONTADAS A RECEBER R$ 350.421,29

ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES R$ 208.211,26

ADIANTAMENTOS A FUNCIONARIOS R$ 1.070,35

TRIBUTOS A RECUPERAR R$ 74,30

TOTAL R$ 460.077,20

Nota: Conforme informado pela Recuperanda, algumas contas não estão em
conformidade com a realidade da empresa: clientes, adiantamentos de clientes e
adiantamentos a fornecedores e fornecedores. Em reunião realizada no dia 30 de
agosto, a empresa comprometeu-se a verificar a possível regularização dos saldos
incorretos.

ANÁLISE BALANÇO PATRIMONIAL

ATIVO
• Bens numerários: exibiu aumento de R$ 19 mil em janeiro, motivado, especialmente,

pelo caixa. Esse aumento refere-se ao suprimento do caixa através de saques das
contas bancárias. No mês obteve cerca de R$ 159 mil em pagamentos e R$ 178 mil em
aportes.

Fonte: Demonstrações financeiras fornecidas pela Recuperanda

BALANÇO NOV/19 DEZ/19 JAN/20

ATIVO 5.601.414 5.611.932 5.816.430 

CIRCULANTE 4.014.150 4.039.410 4.258.651 

BENS NUMERÁRIOS 18.456 1.135 20.164 

DEPÓSITOS BANCÁRIOS A VISTA (313.986) (311.408) (322.914)

APLICAÇÕES DE LIQUIDEZ IMEDIATA 3.245 36.454 725 

CLIENTES 2.466.411 2.447.846 2.574.735 

OUTROS CRÉDITOS 418.631 378.323 560.077 

ESTOQUES 1.421.394 1.487.060 1.425.864 

DESPESAS PAGAS ANTECIPADAMENTE - - -

NÃO CIRCULANTE 1.587.264 1.572.521 1.557.778 

IMOBILIZADO 1.586.684 1.571.941 1.557.198 

INTANGÍVEL 580 580 580 

ESTOQUE EM 01.2020 TOTAIS

PRODUTO ACABADO R$441.001,54

PRODUTOS SEMI-ACABADOS R$432.061,35

MATÉRIA-PRIMA R$552.801,31

TOTAL R$1.425.864,20
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6. DADOS FINANCEIROS - ECONÔMICOS

Balanço Patrimonial
ANÁLISE BALANÇO PATRIMONIAL

PASSIVO

• Instituições financeiras: em janeiro, apresentou redução de R$ 49 mil e representa 25% do

passivo.
 Banco Santander: apresentou diminuição, devido à renegociação de valores em aberto com a

instituição - no período analisado houve o pagamento de R$ 6.480,38. É importante ressaltar
que o credor não está relacionado na Recuperação Judicial.

 Houve também pagamentos de R$ 47.056,07 relativo ao plano de Recuperação Judicial, dos
seguintes credores: Itaú, Banco do Brasil, Banco Bradesco, Caixa Econômica Federal, Sicredi e
Badesul. No banco Badesul gerou juros de R$ 3.760,47 no mês.

• Fornecedores: percebe-se aumento de R$ 46 mil, devido ao aumento nas compras no período. A

empresa mencionou que o prazo estabelecido pelos fornecedores para pagamentos é,

aproximadamente, 80% do preço à vista e o restante em 30 dias. Os saldos de fornecedores

pendem de regularização, como informado anteriormente. Os dois principais fornecedores são as

empresas Bigfer Indústria e Comércio de Ferragens LTDA e Scareli Metalurgica LTDA.

• Obrigações tributárias: houve aumento de 5% em janeiro, devido à apropriação dos tributos.

Destaca-se que a empresa está realizando parcialmente o pagamento dos impostos, conforme já

mencionado no item da Dívida Tributária.

• Obrigações Trabalhistas e previdenciárias: em janeiro demonstrou crescimento de R$ 3 mil,

perante, a falta de pagamentos de encargos, o grupo tende a demonstrar aumento. Os salários

estão sendo pagos regularmente.

• Outras obrigações: compreende os adiantamentos de clientes, no montante de R$ 1,4 milhões e

contas a pagar de R$ 13 mil. Em adiantamento de clientes as contas que mais variaram foram,

adiantamentos de clientes diversos diminuindo em R$ 71mil e empréstimos com terceiros que

aumentou em R$ 160 mil devido a empréstimo com a pessoa física Walter Mattos, segundo a

Recuperanda este valor foi utilizado para pagamento á fornecedores e capital de giro.

• A conta de lucros ou prejuízos acumulados aumentou em R$ 555 mil, devido a apropriação dos

prejuízos do exercício anterior. As demais contas não apresentaram movimentações. Ressalta-se

que sugerimos que os parcelamentos do longo prazo sejam transferidos para o curto prazo, pois

estão inativos.

Fonte: Demonstrações financeiras fornecidas pela Recuperanda

BALANÇO NOV/19 DEZ/19 JAN/20

PASSIVO 5.547.267 5.770.356 5.773.883 

CIRCULANTE 5.560.166 5.783.255 5.945.207 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 1.526.948 1.474.963 1.425.571 

FORNECEDORES 720.461 676.204 722.434 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 1.711.053 1.715.235 1.793.297 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E 

PREVIDENCIÁRIAS 474.401 547.933 551.274 

OUTRAS OBRIGAÇÕES 1.127.303 1.368.921 1.452.632 

NÃO CIRCULANTE 1.896.207 1.896.207 1.896.207 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 1.582.890 1.582.890 1.582.890 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 313.317 313.317 313.317 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO (1.909.106) (1.909.106) (2.067.531)

CAPITAL SOCIAL 125.000 125.000 125.000 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS (1.636.692) (1.636.692) (2.192.531)

LUCROS OU PREJUÍZOS DO EXERCÍCIO (397.415) (397.415) -
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6. DADOS FINANCEIROS - ECONÔMICOS

Demonstrativo resultado do exercício 

ANÁLISE DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO
• Receita Bruta: em janeiro, obteve aumento de 117%, atingindo faturamento de R$ 740 mil, segundo

a empresa este fato ocorreu devido a melhoria nos produtos existentes e a produção de novos e
novos segmentos.

• Custos de produtos e mercadorias: representa 49% da receita líquida e apresentou aumento de
46%. As aquisições de matéria-prima, que em dezembro totalizaram R$ 246.988,13 em janeiro,
apontaram R$ 280.054,53. Ressalta-se que as aquisições são lançadas diretamente no custo. Neste
sentido, sugerimos à contabilidade que revise o procedimento, pois essa Administração Judicial
entende que deveriam ser contabilizadas no estoques, no Ativo.

• Despesas com pessoal: representam 19% da receita líquida, e obtiveram diminuição de R$ 92 mil
devido, principalmente pelo pagamento do 13º salário em dezembro.

• Despesa administrativas:. o mês de janeiro apresentou queda de 17% em relação ao mês anterior,
e compõem: pró labore, honorários e serviços jurídicos. A conta com maior expressividade é
honorários, que contemplam as notas fiscais: nº 20208 de Thiele e Vione Advogados Associados de
R$ 1.477,62 e a n° 20206 Exata Assessoria Empresarial Ltda de R$ 4.346,00 que envolve
assessoraria contábil.

• Utilidades e serviços: representa 4% da receita líquida e demonstrou diminuição de 19%, originado,
principalmente, da energia elétrica, água e esgoto e manutenção de máquinas. A Recuperanda
informou que está reduzindo os gastos para obter um melhor resultado.

• Despesas comerciais: englobam as comissões sobre vendas de R$ 9 mil e custos com montagem e
assistência no total de R$ 7 mil. A conta com maior variação no mês foi a de comissões sobre
vendas, que obteve queda de R$ 16 mil. Questionada sobre o procedimento utilizado, a empresa
informou que não possui um padrão para a emissão de notas de comissões.

• Outras despesas operacionais: as contas com maior representatividade em ‘outras despesas
operacionais’ são as depreciações, no total de R$ 14.742,80. e combustíveis e lubrificantes de R$
4.662,27.

• Receitas operacionais diversas: nas receitas operacionais estão incluídos o aluguel recebido da
Demovex no valor de R$ 300,00 e o crédito de ICMS. A Recuperanda explicou que o crédito de ICMS
refere-se a períodos antigos e que o montante foi confirmado em processo judicial. Ainda, informou
que a compensação ocorre conforme a movimentação da empresa e que a contrapartida é
contabilizada como receita, considerando que em dezembro foi de R$ 1 mil e em janeiro de R$ 5 mil.

• Despesas financeiras: apresentaram montante de R$ 47.335,67, sendo que os juros pagos foram
de R$ 46.408,23. A Recuperanda informou que os juros são basicamente dos parcelamentos de
ICMS, pagamentos de duplicatas em atraso e da parcela de renegociação do empréstimo com o
Banco Santander.

• Resultado líquido do exercício: o aumento no resultado é reflexo do aumento do faturamento e a
redução de algumas despesas. Segundo a empresa, a melhora no resultado é devido aos
investimentos em novos produtos e segmentos. No mês de janeiro obteve R$ 42 mil de lucros

DEMONSTRATIVO DE RESULTADO NOV/19 DEZ/19 JAN/20

RECEITA BRUTA 706.871 341.171 740.588 

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA -192.695 -102.215 -192.416

RECEITA LÍQUIDA 514.176 238.956 548.172

CUSTO PRODUTOS MERCADORIAS E SERVIÇOS -208.038 -112.412 -270.202

LUCRO BRUTO 306.138 126.544 277.970

DESPESAS COM PESSOAL -117.601 -196.052 -103.614

DESPESAS ADMINISTRATIVAS -13.440 -13.681 -11.324

UTILIDADES E SERVIÇOS -24.629 -28.280 -23.011

DESPESAS COMERCIAIS -14.824 -34.995 -17.103

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS -49.645 -29.004 -40.991

DESPESAS TRIBUTÁRIAS -1.857 -1.603 -2.031

RECEITAS OPER. DIVERSAS 4.570 1.391 5.754

LUCRO LÍQUIDO ANTES DO RESULTADO 

FINANCEIRO 88.712 -175.680 85.650

DESPESAS FINANCEIRAS -46.436 -41.215 -47.336

RECEITAS FINANCEIRAS 4.231 4.323 4.232

LUCRO LÍQUIDO ANTES DOS IMPOSTOS 46.508 -212.571 42.546

PROVISÃO DE IRPJ/CSLL

RESULTADO 46.508 -212.571 42.546
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7. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Proposta de pagamento

Classe I -
Trabalhistas

CREDORES COM CRÉDITOS VENCIDOS ATÉ 3
MESES ANTES DA RJ COM VALOR ATÉ 5
SALÁRIOS MÍNIMOS

O pagamento será feito de forma integral em 30 dias,
sem carência, a partir do dia 22/10/2018, data da
assembleia geral de credores, sem deságio com
correção monetária IGP-M.

RESIDUAL DOS CRÉDITOS TRABALHISTAS

O pagamento será feito em até 12 meses (poderá
ocorrer o pagamento parcelado ou um uma única
parcela), sem carência, a partir do dia 22/10/2018, data
da assembleia geral de credores, sem deságio com
correção monetária IGP-M.

Classe II –
Garantia Real

O pagamento será feito em 240 parcelas mensais, sem
carência, a partir do dia 22/10/2018, data da
assembleia geral de credores. Acréscimo da taxa Selic
+1,5% a.a (BNDES) +1,5 a.a (BADESUL) . Sendo a
primeira exigível em jan/19.

Classe III -
Quirografários

O pagamento será feito sem deságio, com carência de
12 meses a contar da assembleia geral de credores,
22/10/2018. O prazo total é 120 meses e 108 parcelas
mensais e sucessivas de juros e capital; encargos de TR
sem sobretaxa incidentes desde a data do pedido da
recuperação judicial até a data da aprovação do plano
em AGC.

Classe IV -
Quirografários 

EPP

O pagamento será feito sem deságio, com carência de
12 meses a contar da assembleia geral de credores,
22/10/2018. O prazo total é 120 meses e 108 parcelas
mensais e sucessivas de juros e capital; encargos de TR
sem sobretaxa incidentes desde a data do pedido da
recuperação judicial até a data da aprovação do plano
em AGC.
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7. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Cumprimento do plano
CLASSE I

Não há carência para início dos pagamentos. O marco inicial foi o trânsito em julgado da decisão homologatória do plano, portanto, os credores trabalhistas com créditos vencidos até

os 3 meses que antecedem o pedido de RJ, no limite de 5 salários mínimos, deveriam ter sido pagos até março de 2019, visto que o marco inicial é fevereiro.

O prazo para quitação dos credores trabalhistas é em até 12 meses após a aprovação do plano de RJ, portanto, encerrou-se em novembro de 2019. O valor em aberto, até o momento,

é de R$ 252.568,33. Questionada, a Recuperanda informou que estes créditos da classe I são projeções de futuras rescisões, por isso, os pagamentos estão suspensos até que, de

fato, ocorra a rescisão.

A partir deste esclarecimento, foram solicitados os comprovantes de pagamento dos créditos de trabalhadores efetivamente demitidos. A FERRU’S apresentou os “termos de quitações

de crédito”, feito através das rescisões, que comprovam as quitações dos valores.

Em relação a situação dos credores: Juliano Henrique Azevedo foi pago R$ 6.987,47, Paulo Vanderlei Lacerda foi pago R$ 23.821,18, ambos até fevereiro de 2020.Os créditos foram

quitados para dezenove credores da Classe I

CLASSE II

O primeiro pagamento foi feito em janeiro de 2019 e a empresa segue pagando mensalmente, conforme estipulado no plano de recuperação judicial. Portanto, está cumprindo o plano

referente a Classe - Garantia Real. Nesta classe o único credor é o Banco Badesul.

CLASSE III

O início dos pagamentos devem ocorrer 12 meses após a aprovação do plano de RJ, referente ao mês de janeiro, foi pago no dia 30/01/2020 e o mês de fevereiro no dia 28/02/2020

ambos via depósito judicial, sendo a terceira e quarta parcela para os credores relacionados na classe.

CLASSE IV

O início dos pagamentos devem ocorrer 12 meses após a aprovação do plano de referente ao mês de janeiro, foi pago no dia 30/01/2020 e o mês de fevereiro no dia 28/02/2020

ambos via depósito judicial, sendo a terceira e quarta parcela para os credores relacionados na classe.

Os comprovantes podem ser solicitados através do e-mail divergencias@administradorjudicial.adv.br

mailto:divergencias@administradorjudicial.adv.br
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